
2 
O 
u) 
co 
u.l 
() 
O 
az 
o- 

r' 
PODER .JLJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
ARQJt") 3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO-
DE 

PROCESSO N.° 

11 

RECLAMANTE: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 

Endereço 

V O G A D O 

Endereço 

OBJETO - 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil novecentos e ....: ........................................................, na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	.. documentos. 

.........-.... ........................, Chefe de Secretaria, assIno este termo. 
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NM. JUIZ DO TRABALHO, 

?3 / )- 

A CAIXA ECONÓMICA DO ESTADO DE GOLS, Empresa es 

tabelecida Avenida Gois n9 91- centro - Goiania, CGC 01600204/0001-26 

neste ato representada pelo sr. OLAVO JOSE DE SOUSA, brasileiro, casado, e-

conomirio, residente e domiciliado nesta Capital e o sr. WALTER MAURICIO 

MARTINS FERNANDES, brasileiro, solteiro, economirio, sevidor da Empresa 

supra citada, ciente de sua estabilidade no serviço publico estadual, abai-

xo assinados, vem mui respeitosamente presença de V.Excia., requerer a ho 

mo1ogaço para rescisão do contrato de trabalho, conforme entendimentos j 

mantidos entre as partes, como base no acordo de 807, conforme se especifi-

cam as verbas: Indenização: Cr$ 103.006,85; Farias vencidas Cr$ 3.576,60 

Pr-Julgado 20/66 Cr$ 8.583,90; Saldo de sa1rios Cr$ 1.251,81. E por esta-

rem de peno acordo com o acima exposto, firmam o presente. 

N. Termos, 

P. J. - 

 

JCJ DE GOIÂNIA 	P. Deferimento. 
P5T(}COLO 

itrada. 	 Goinia, 07 de Julho de 1976 

ESTADO  

c9 
WALTER MAURICIO MARTINS FERNANDES 

QUITAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins de direito, que 

estou de acordo com o presente requerimento, e dou plena e total quitaço 

das verbas pagas, no valor total de Cr$ 116.419,16 (cento e dezesseis mil 

quatrocentos e dezenove cruzeiros e dezesseis centavos), nada mais haven-

do a receber ou a reclamar da referida CAIXA EC0NMICA DO ESTADO DE GOL?S. 
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DELIBERAÇÃO N9 17676 

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA CAIXA ECONIICA DO ESTA 

DO DE GOIÁS, no uso de suas atribuiçes estatutrias e 1cgi tendo em vista 

o que dispe a De1iberaço n9 167/75 do Diretor-Presidente, 

D E L 1 B E R A: 

DELEGAR PODERES ao Sr. OLAVO JOSE DE SOUSA, brasi-' 

leiro, casado, economíario, residente e domiciliado em Goinia, Chefe de Di 

viso do Departamento do Pessoal da Caixa Econmica do Estado de Gois, 	pa 

ra, na qualidade de PREPOSTO, representar esta Empresa junto JCJ - Junta 

de Conci1iaço e Julgamento, com a finalidade espedfica de firmar o acordo 

proposto pelos servidores WALTER NAIJRICIO MARTINS FERNANDES, MARGARIDA MARIA 

BENTO ALVES e outros, podendo confessar, reconhecer a procedncia do pedido, 

transigir, desistir, renunciar, receber, dar quítaço, firmar compromisso 

prestar dec1araçes e tudo mais praticar, em defesa dos interesses desta Ins 

tituiço Financeira. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

à 

GABINETE DO DIRETOR 
	

TIVO DA CAIXA ECON- 

MICA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goitiia, aos 7 

JADYR" 

Diré tôr 

de 	julho 	de 1976 7/ 

S'111IFERR4RA 

ni s tradvo 

I4OD. lOt 



CERTIDÃO 
Certifico e doF Ç[ 	'. dnada 	f :t 

rcc1ama. 
ie i 9tj 

da Secretaria 7 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N9 JCJ  

Aos 	dias do mês de 	- 	de 19 ,sIhoras, 

em sua sede,reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiâ 

fia, sob a Presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho,presentes os Srs. 	r r 

Vogal Representante dos empregadores,e 

Vogal representante dos empregados,para homologação do Art. 500 - 

da C.L.T., entre partes: 	- 

e 
	 e 

no valor de Cr$.n,i' 

Aberta a audiência,foram,de ordem do MM,Juiz Presidente, a 

pregoadas as partes,presente. O empregado pessoalmente e o empresa 

dor representado pelo Sr. 

A seguir disse o empregado que se despedia livre e esponta 

neamente e que estava perfeitamente de acordo em receber a quan 

tia oferecida pelo empregador,correspondente a % de seus direi 

tos, conforme recibo já assinado nos autos. 

Assim, propas, então, o Sr. Juiz Presidente aos Srs. Voga 

is a homologação do pedido de demissão do empregado estável, me 

diante acordo, tendo votado ambos, foi proferida a seguinte deci-

sao: 

CONSIDERANDO que o empregado manifestou livremente a sua 

vontade de deixar o quadro de servidores do empregador acima cita 

do, apesar de portador de estabilidade; 

CONSIDERANDO que somente & valido o pedido de demissão do 

empregado estvel quando cumprido o preceituado no Art. 500 da 

CLT 

Resolve 

a J.C.J. de Goiãnia, à unanimidade, 	homolo 

gar o pedido de demissão na forma requerida, para que produza os 

efeitos legais. 

Sem custas, na forma da Lei. 

E, para constar,eu,  

lavrei a presente ata, que vai devidamen 	ssinada. 

OOSL 
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PODER JUCÀIO 

JUSTIÇA DO TAALHO 

JUNTA DE CONCtUAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T. L T., todos os encargos devidos nes-

tes autos Foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç5es de ser 

arquivado. Dou £. 

Emde 	 1.97 

Diretor de Secretaria 

C O N C L U 3 A O 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao biN. juiz Presidente. 

Data supra 

- - 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

li 
	

z Presidente 
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